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ANEXO I 

   PROJETO BÁSICO  

Processo Administrativo nº 023/2026 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de obras de 

pavimentação no Povoado Salvação, no município de Bernardo do Mearim/MA, conforme 

Convênio nº 033350/2021 firmado com a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de empresa de engenharia especializada para a execução de obras de 

pavimentação no Povoado Salvação, no Município de Bernardo do Mearim – MA, faz-se 

necessária em razão das condições precárias das vias existentes na localidade, que atualmente 

não possuem infraestrutura adequada de pavimentação, comprometendo a mobilidade da 

população, o acesso a serviços públicos essenciais e o deslocamento seguro de veículos e 

pedestres. Durante períodos chuvosos, as vias tornam-se ainda mais difíceis de trafegar, 

gerando lama, erosões e diversos transtornos para os moradores, além de dificultar o 

transporte escolar, o acesso a atendimentos de saúde e o escoamento da produção local. 

A ausência de pavimentação adequada provoca ainda problemas como o acúmulo de poeira 

em períodos de estiagem e a deterioração constante das vias, o que impacta diretamente na 

qualidade de vida da população e na segurança do tráfego. Nesse contexto, a execução das 

obras de pavimentação representa uma solução estrutural necessária para garantir melhores 

condições de trafegabilidade, promover maior segurança viária e proporcionar mais conforto 

aos moradores da comunidade. 

A intervenção proposta será executada conforme previsto no Convênio nº 033350/2021, 

firmado entre o Município de Bernardo do Mearim – MA e a Companhia de 

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, visando 

fortalecer a infraestrutura urbana do município e contribuir para o desenvolvimento local. A 

pavimentação das vias do povoado proporcionará melhoria na mobilidade urbana, valorização 

da área atendida e maior integração da comunidade com as demais localidades do município. 

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, estando alinhada aos 

princípios da eficiência, economicidade e desenvolvimento social, bem como às diretrizes da 

administração pública municipal, que busca promover melhorias estruturais permanentes na 

infraestrutura urbana e rural do Município de Bernardo do Mearim – MA, garantindo 

melhores condições de vida para a população. 
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3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente. 

3.2.  A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas 

etapas observarão o Cronograma Físico-financeiro. 

3.3. O órgão solicitante indicará o horário e o local da execução dos serviços, mediante ordem 

de serviço. 

3.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 

nos autos do processo administrativo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

Sustentabilidade: 

4.1. Para o objeto descrito no Item 1.1, referente à execução de obras de pavimentação no 

Povoado Salvação, no Município de Bernardo do Mearim – MA, a possibilidade de impactos 

ambientais deve ser considerada com atenção, especialmente diante do regime jurídico 

instituído pela Lei nº 14.133/2021, que reforça a importância da sustentabilidade nas 

contratações públicas. Nesse contexto, é fundamental observar tanto a execução adequada da 

obra quanto a adoção de ações preventivas e mitigadoras de possíveis impactos ao meio 

ambiente, conforme estabelece o Art. 18, inciso I, §1º, inciso XII, da referida legislação. 

4.1.1. Nesse sentido, espera-se que a execução das obras de pavimentação adote 

práticas sustentáveis, tais como o uso racional de materiais e recursos naturais, o 

adequado gerenciamento e destinação de resíduos da construção civil, a redução de 

emissão de poeira e poluentes, a preservação da drenagem natural das vias e a 

proteção da vegetação existente, além do pleno cumprimento da legislação ambiental 

vigente. Tais medidas visam minimizar os impactos ambientais decorrentes das 

atividades de construção, assegurando que a intervenção ocorra de forma responsável 

e alinhada aos princípios do desenvolvimento sustentável. 

4.1.2. Caberá à empresa contratada observar rigorosamente todas as normas 

ambientais aplicáveis, responsabilizando-se pela implementação das ações 

necessárias à prevenção, controle e mitigação de eventuais impactos ambientais 

decorrentes da execução dos serviços de pavimentação. Da mesma forma, competirá 

à Administração Pública realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução da 
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obra, garantindo que todas as etapas estejam em conformidade com os requisitos 

legais, técnicos e ambientais pertinentes à sustentabilidade nas contratações públicas. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Proposta 

4.3. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação no 

percentual de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação nas modalidades de 

que trata o § 1º do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

4.3.1. A apresentação da garantia da proposta no valor correspondente a 1 % (um por 

cento) do valor do estimado da contratação será enviada concomitantemente ao 

cadastramento da proposta inicial no sistema, nos termos do art. 96, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 16.1.3 

4.3.2. A GARANTIA SERÁ EXECUTADA caso o licitante participe da licitação e 

“desista” de assinar o contrato, diretamente, através da recusa, ou indiretamente, 

através da não apresentação dos documentos necessários durante o certame. 

Garantia da Contratação 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 98 e da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual de 5% (cinco por cento) nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 

Lei 14.133/2021 e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil 

que o substitua. 

4.4.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-

la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.4.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em 

até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.4.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

Da possibilidade de vistoria 

4.5. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão 

realizar vistoria no local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 
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esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10h às 16h, devendo o agendamento ser efetuado 

previamente pelo e-mail: cclpmbm@hotmail.com. 

5. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS. 

5.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços 

licitados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade 

a que se destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, 

padronizações, terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados 

sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à 

comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de amostras. 

5.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do 

canteiro de serviços 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 023/2026 

RUBRICA: ________________ 
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM/MA 

CNPJ Nº: 01.612.345/0001-69 

 

Av. Manuel Matias, s/n – Centro – CEP: 65723-000 – Bernardo do Mearim/MA 
______________________________________________________________________________  

31 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Administrativa 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário  

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 023/2026 

RUBRICA: ________________ 
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM/MA 

CNPJ Nº: 01.612.345/0001-69 

 

Av. Manuel Matias, s/n – Centro – CEP: 65723-000 – Bernardo do Mearim/MA 
______________________________________________________________________________  

32 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Fiscal do Contrato 

6.15. O fiscal do contrato acompanhará o desenvolvimento da execução contratual, 

acompanhando e fiscalizando a atividade de fornecimento, promovendo o registro do 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando, se for o caso, relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração.  

6.16. O fiscal do contrato realizará os registros de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e das medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.17. O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.18. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.19. O fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

6.20. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO. 

Recebimento 

7.1. Os serviços depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes: 
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7.2.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto com a 

CONTRATADA, que emitirão o Termo de Recebimento Provisório, com prazo de vigência 

de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 140, inciso I, a da lei 14.133/2021. 

7.2.2. Decorridos o prazo do Termo de Recebimento Provisório, e após as correções das 

anormalidades, porventura verificadas, o objeto será recebido definitivamente nos temos 

abaixo definidos: 

7.2.2.1. O Termo de Recebimento Provisório da obra será emitido pela 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias contados da comunicação escrita da CONTRATADA. 

7.2.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido pela 

CONTRATANTE, mediante Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a 

comprovação do objeto aos termos contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 

da data do Recebimento Provisório. 

7.2.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela 

CONTRATANTE, após a conclusão da obra e desde que a mesma tenha sido aprovada sem 

restrições 

7.2.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste 

Contrato dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da 

sua Proposta. 

7.2.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o 

motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas no 

art.105 da Lei n.º 14.133/2021. 

7.2.2.6. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o 

Contrato terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer 

notificação. 

Prazo de pagamento 

7.8. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 

nota fiscal/fatura, devidamente atestado pelo fiscal indicado pela Secretaria Municipal 

Requisitante. 

7.9. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação 

de Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que 

comprovem que os serviços foram inscritos no INSS. 
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7.10. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Projeto Básico. 

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à comprovação da regularidade fiscal. 

7.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo 

de validade, a data da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de 

prestação dos serviços, o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.15. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos 

7.17 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa 

7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

aos órgãos competentes. 

7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 
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7.20 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I=(TX/100)/365 

M = I x N x VP, onde: I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Forma de Prestação de Serviços 

8.2. Os serviços obedecerão ao cronograma físico financeiro que deverá ser realizado na 

mesma oportunidade da emissão da Ordem de Serviço, de acordo com cada necessidade. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta;  

8.22. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

b.1) Publicados em Diário Oficial ou;  

b.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;  

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma do artigo 6º, da IN nº 11 de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente 

dos Termos de Abertura e de Encerramento; 

 

8.23. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado; 
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8.24. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 

digital – SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.420/2013;  

8.25. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o 

Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional; 

8.26 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta. 

8.27 Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo; 

Qualificação Técnica 

8.28. Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região sede da empresa, contendo 

obrigatoriamente o registro do(s) responsável(is) Técnico (s) da Empresa e a atividade 

relacionada com o objeto. 

8.29 A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico 

Operacional e Profissional, na forma a seguir definida: 

8.29.1 Capacidade Técnico – Operacional: Para atendimento à qualificação 

técnico-operacional, o licitante deverá apresentar um ou mais atestado(s) que 

comprovem que tenha executado para o órgão ou entidade da Administração 

Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

ou ainda para empresas privadas, as parcelas de maior relevância que 

seguem: 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD 

2.3.1 105735 SINAPI 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE 

PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 

GRADUADA SIMPLES TRATADA COM 

CIMENTO, COM ESPESSURA DE 20 CM - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_09/2024 m³ 624,25 

2.3.2 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 

KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 m³xkm 15.856,07 

2.3.3 96397 SINAPI 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE 

PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 

GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA 

DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_09/2024 m³ 468,19 
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2.3.5 

COTAÇÃO 

ANP - 

CEARA 

ANP 

CEARÁ Aquisição de CAP 50/70 t 17,82 

 

8.29.2 Capacidade Técnico – Profissional: Para atendimento à qualificação 

técnico-profissional, comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de 

profissional de nível superior (engenheiro ou arquiteto), reconhecido pelo 

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), detentor de Atestado 

de Capacidade Técnica, devidamente registrado no respectivo Conselho da 

região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva 

certidão de acervo técnico – CAT, expedida por este conselho, que 

comprovem ter o profissional executado para o órgão ou entidade da 

Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, as parcelas de maior 

relevância que seguem: 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 

2.3.1 105735 SINAPI 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 

SIMPLES TRATADA COM CIMENTO, COM 

ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_09/2024 m³ 

2.3.2 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 

ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 m³xkm 

2.3.3 96397 SINAPI 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 

SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024 m³ 

2.3.5 

COTAÇÃO 

ANP - 

CEARA 

ANP 

CEARÁ Aquisição de CAP 50/70 t 

 

8.30. A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante 

cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 

identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do 

Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de 

Prestação de Serviços registrado no respectivo Conselho de Classe da região competente, em 

que conste o profissional como responsável técnico, ou ainda declaração (com firma 

reconhecida) de Contratação Futura do profissional detentor do Atestado apresentado, desde 

que acompanhada de declaração de anuência expressa do profissional. 

8.31. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 

deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o 
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objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que previamente aprovada pela Administração. 

8.32. A contratação de empresa de engenharia especializada para a execução de obras de 

pavimentação no Povoado Salvação, no Município de Bernardo do Mearim – MA, envolve 

atividades de relevante complexidade técnica, tais como a preparação e regularização da base 

e sub-base, execução da pavimentação, implantação de dispositivos de drenagem e controle 

tecnológico dos materiais empregados. Tais serviços representam as parcelas de maior 

relevância técnica do objeto, uma vez que influenciam diretamente na qualidade, durabilidade 

e segurança da infraestrutura viária a ser implantada. Diante disso, justifica-se a exigência de 

comprovação de aptidão técnica por meio de atestados de capacidade técnico-operacional, que 

demonstrem experiência anterior da licitante na execução de obras de pavimentação com 

características, porte e complexidade semelhantes, devidamente registrados na entidade 

profissional competente (CREA ou CAU). Tal exigência visa assegurar que a empresa 

contratada possua experiência comprovada, capacidade técnica, equipamentos adequados e 

profissionais qualificados para a execução eficiente e segura dos serviços. A definição da 

parcela de maior relevância técnica está em conformidade com o disposto no art. 18, inciso 

IX, da Lei nº 14.133/2021, sendo devidamente motivada de forma clara e objetiva, 

observando os princípios da proporcionalidade, da transparência e da competitividade, 

garantindo assim a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e a 

mitigação de riscos técnicos durante a execução contratual. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.219.277,79 (dois milhões, duzentos e 

dezenove mil, duzentos e setenta e sete reais e setenta e nove centavos), conforme custos 

unitários apostos na planilha orçamentária em anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos designados no orçamento do Município para o ano de 2026: 

 

CÓDIGO DA FICHA: 380  

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO  

UNIDADE: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA  

FUNÇÃO: 26 TRANSPORTE  

SUBFUNÇÃO: 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO  

PROGRAMA: 0054 ESTRUTURA VIÁRIA  

AÇÃO: 1049 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO  

ELEMENTO: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
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FONTE: 1.700 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS 

CONGENES 

 

11. ANEXOS 

MEMORIA DESCRITIVO  

ORÇAMENTO  

BDI  

ENCARGOS SOCIAIS  

ART 

 

Bernardo do Mearim – MA, 05 de março de 2026 

 

_________________________________________ 

Marcos Aurélio Costa de Almeida 

CREA n°192102323-6 

Chefe do Setor de Engenharia 

 

 

 

 

 

 

 

  


